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NÚMERO PROCESSO SEDEC SEI: 00013.000516/2025-71
MODALIDADE DE LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N°  041/2025  –

CPL/SEDEC
FUNDAMENTO LEGAL NO ART. 74, INCISO IV, DA LEI 14.133/21; DECRETO N°

11.878 DE 09 DE JANEIRO DE 2024.
CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC
CNPJ DO CONTRATANTE 08.789.777/0001-99
CONTRATADO LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR
CPF DO CONTRATADO ***.670.504-**

RESUMO DO OBJETO DO
CONTRATO

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
ÁGUA POTÁVEL, PARA CONSUMO HUMANO, ATRAVÉS DE
CARROS PIPA,  NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE
ASSIS DO PIAUÍ – PI. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO 11 DE JUNHO DE 2025
VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS)
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS)
FONTE DE RECURSO 501
NATUREZA DA DESPESA 339036

SARGITÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE: JOSE ICEMAR LAVOR NERI
PELA CONTRATADA: LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE
ALENCAR

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 15893, datada de 3 de julho de 2025.)

 

COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE
PARNAÍBA S/A

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 015/2025

REFERÊNCIA: Termo Aditivo objetivando a prorrogação no prazo de vigência do Contrato nº
015/2025, por mais 60 (sessenta) dias,  celebrado entre a COMPANHIA ADMINISTRADORA DA
ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA – ZPE PARNAÍBA e a empresa
CLEMENTINA MARIA DE CASTRO F BRITO ME.

CONTRATANTE:  COMPANHIA  ADMINISTRADORA  DA  ZONA  DE  PROCESSAMENTO  DE
EXPORTAÇÃO  DE  PARNAÍBA;

CONTRATADA: CLEMENTINA MARIA DE CASTRO F BRITO ME.

OBJETO: Termo Aditivo para a prorrogação no prazo de vigência do Contrato nº 015/2025, por mais
60  (sessenta)  dias,  objetivando  a  aquisição  de  mobiliário  para  atender  as  necessidades  da
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Companhia  Administradora  da  Zona  de  Processamento  de  Exportação  de  Parnaíba  –  PI,  tudo
devidamente justificado no Processo Sei nº 00068.000143/2025-01.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 72, da Lei n.º 13.303/2016 e art. 163, do RILC da Companhia.

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025.

ÁLVARO NOLLETO DE SOUZA FILHO

Presidente da ZPE Parnaíba

 

 
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 15896, datada de 3 de julho de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

EXTRATO TERMO APOSTILAMENTO DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS AO CONTRATO Nº
224//2022

OBJETO:  Execução  da  obra  de  construção  da  Unidade  Escolar  Santa  Fé,  no  município  de
Teresina/PI, sob o regime de Empreitada por Preço Global.

PROCESSOS SEI Nº: 00011.009847/2020-82 e 00011.083604/2024-30

CONTRATADA: CWC CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 03.936.360/0001-98

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC/PI, inscrita no
CNPJ sob o nº 06.554.729/0001-96

LICITAÇÃO: RDC Eletrônico nº 009/2022.

A Secretaria de Estado da Educação do Piauí - SEDUC/PI, no exercício de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como nos artigos 45 a 48
do Decreto Estadual nº 14.483/2011, em observância ao princípio da manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro  contratual  e  em  conformidade  com  o  pactuado  na  Cláusula  Sétima,
Subcláusula  Primeira,  do  Contrato  nº  224/2022,  considerando  a  repactuação  autorizada  por
despacho do Controlador do Estado do Piauí, cujo objeto consiste na execução da construção da
Unidade Escolar Santa Fé, localizada no município de Teresina/PI, integrante da Rede Estadual de
Ensino, resolve:

Acréscimo ao valor contratual:

▪ Aditar ao valor contratual  a quantia de R$ 59.755,90 (cinquenta e nove mil,
setecentos e cinquenta e cinco reais e noventa centavos), referente à execução da CONSTRUÇÃO.

O reajuste corresponde ao índice de 11,66%, o qual reflete o reajuste/atualização das medições
requeridas e analisadas no âmbito do Processo Administrativo nº 00011.083604/2024-30, com os


